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30 de Novembro, 10/95, de 7 de Abril, e 35/95, de 18 de 
Agosto, e pelas Leis Orgânicas n.os 1/99, de 22 de Junho, 
2/2001, de 25 de Agosto, e 3/2010, de 15 de Dezembro.

3 — São revogadas as alíneas c) do artigo 5.º e g) e h) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 14/87, de 29 de Abril, alterada 
pela Lei n.º 4/94, de 9 de Março, e pelas Leis Orgânicas 
n.os 1/99, de 22 de Junho, e 1/2005, de 5 de Janeiro.

4 — É revogada a alínea e) do n.º 2 do artigo 1.º da Lei 
n.º 64/93, de 26 de Agosto, alterada pelas Leis n.os 39 -B/94, 
de 27 de Dezembro, 28/95, de 18 de Agosto, 12/96, de 
18 de Abril, 42/96, de 31 de Agosto, e 12/98, de 24 de 
Fevereiro, pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de Março, 
e pela Lei n.º 30/2008, de 10 de Julho.

5 — São revogadas as alíneas c) do artigo 10.º e j) do 
n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 20/95, de 13 de Julho.

6 — É revogado o n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 27/96, 
de 1 de Agosto.

7 — São revogados o n.º 4 do artigo 93.º, a alínea c) 
do n.º 2 do artigo 221.º e o artigo 232.º da Lei Orgânica 
n.º 1/2001, alterada pelas Leis Orgânicas n.os 5 -A/2001, 
de 26 de Novembro, 3/2005, de 29 de Agosto, e 3/2010, 
de 15 de Dezembro.

8 — São revogados o n.º 2 do artigo 34.º e a alínea a) do 
n.º 1 do artigo 39.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 30 de Setembro de 2011.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 20 de Novembro de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 22 de Novembro de 2011.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 233/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 17 de Outubro de 2011, o Conselho Federal dos Negó-
cios Estrangeiros da Embaixada da Suíça comunicou ter o 
Reino dos Países Baixos efectuado uma comunicação, no 
dia 5 de Outubro de 2010, aos Protocolos Adicionais I e II, 
adoptados em Genebra em 8 de Junho de 1977, referentes 
às Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 1949 para 
a Protecção das Vitimas da Guerra.

Tradução

Protocolos Adicionais I e II

Comunicação do Reino dos Países Baixos

No dia 5 de Outubro de 2010, o Reino dos Países Bai-
xos transmitiu ao Conselho Federal suíço a comunicação, 
que segue em anexo, respeitante a uma modificação da 
estrutura do Reino e, em 8 de Setembro de 2011, uma lista 

recapitulativa dos tratados depositados junto do Conselho 
Federal suíço.

Esta modificação referente às quatro Convenções de 
Genebra é aplicável à parte europeia dos Países Baixos 
desde 3 de Fevereiro de 1955, à parte caraíba dos Países 
Baixos (as ilhas Bonaire, Santo Eustáquio e Saba) desde 
10 de Outubro de 2010, a Aruba desde 1 de Janeiro de 
1986, bem como às ilhas Curaçao e São Martim desde 
10 de Outubro de 2010. Ela também se aplicava às anti-
gas Antilhas neerlandesas desde 3 de Fevereiro de 1955.

O Reino dos Países Baixos em seguida esclareceu que 
a sua declaração de 26 de Junho de 1987 relativa ao Pro-
tocolo I permanece válida para a parte europeia dos Países 
Baixos e para Aruba e que também é confirmada às ilhas 
Curaçao, São Martim e à parte caraíba dos Países Baixos 
(as ilhas Bonaire, Santo Eustáquio e Saba).

Como resultado da mudança de estrutura, os Protocolos I 
e II são aplicáveis aos Países Baixos da seguinte maneira: à 
parte europeia desde 26 de Dezembro de 1987, à parte 
caraíba (as ilhas Bonaire, Santo Eustáquio e Saba) desde 
10 de Outubro de 2010, a Aruba desde 26 de Dezembro 
de 1987, bem como às ilhas Curaçao e São Martim desde 
10 de Outubro de 2010. Também se aplicavam às antigas 
Antilhas neerlandesas desde 26 de Dezembro de 1987 a 
9 de Outubro de 2010.

A presente notificação é comunicada pelo Con-
selho Federal suíço, na sua qualidade de depositário 
(www.dfae.admin.ch/depositaire) das convenções de 
Genebra e dos Protocolos Adicionais.

A República Portuguesa é Parte nos mesmos dois Proto-
colos, que foram aprovados para ratificação pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 10/1992, de 1 de Abril, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 27 
de Maio de 1992, conforme o Aviso n.º 100/92, de 17 de 
Julho, e o Aviso n.º 277/94, de 28 de Outubro, tornando 
pública a declaração facultativa referente ao artigo 90.º 
do Protocolo I.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de Novembro 
de 2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 234/2011
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 22 de Setembro de 2011, o Conselho Federal dos 
Negócios Estrangeiros da Embaixada da Suíça comunicou 
por notificação aos Governos dos Estados Membros da 
Comissão Internacional do Estado Civil (CIEC) que o 
Reino dos Países Baixos transmitiu junto do Conselho 
Federal suíço no dia 5 de Outubro de 2010 uma comuni-
cação referente à Convenção relativa à emissão gratuita e 
à dispensa de legalização de certidões de registo do estado 
civil (Convenção CIEC n.º 2), assinada no Luxemburgo, 
em 26 de Setembro de 1957.

Tradução

No dia 5 de Outubro de 2010, o Reino dos Países Bai-
xos transmitiu ao Conselho Federal suíço a comunicação, 
que segue em anexo, respeitante a uma modificação da 
estrutura do Reino e, em 8 de Setembro de 2011, uma lista 
recapitulativa dos tratados depositados junto do Conselho 
Federal suíço. A presente Convenção é aplicável à parte 
europeia dos Países Baixos desde 3 de Janeiro de 1960, à 
parte caraíba dos Países Baixos (as ilhas Bonaire, Santo 
Eustáquio e Saba) desde 10 de Outubro de 2010, a Aruba 
desde 1 de Janeiro de 1986, bem como às ilhas Curaçao 
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e São Martim desde 10 de Outubro de 2010. Ela também 
se aplicava às antigas Antilhas neerlandesas desde 3 de 
Janeiro de 1960. Além disso o Reino dos Países Baixos 
reformulou a sua declaração de 26 de Setembro de 1957 
nestes termos (tradução não oficial a partir do original 
inglês):

«Tendo em conta a relação que existe do ponto de 
vista do direito público entre a parte europeia dos Países 
Baixos, Aruba, Curaçao, São Martim e parte caraíba 
dos Países Baixos (as ilhas Bonaire, Santo Eustáquio e 
Saba), as expressões ‘metropolitano’ e ‘não metropo-
litano’ referidas na Convenção perdem o seu signifi-
cado original no que toca ao Reino dos Países Baixos, 
considerando -se consequentemente que passam a signi-
ficar respectivamente ‘europeu’ e ‘não europeu’.»

A presente notificação é comunicada pelo Con-
selho Federal suíço, na sua qualidade de depositário 
(www.dfae.admin.ch/depositaire), aos Governos dos Es-
tados Membros da CIEC.

A República Portuguesa tornou -se membro de pleno 
direito da Comissão a partir de 27 de Outubro de 1973. 
Foi admitido na Comissão em 13 de Setembro de 1973, 
por votação unânime, passando a ficar habilitado a fazer 
parte 20 dias depois da votação, nos termos do n.º 3 do 
Protocolo Adicional de 25 de Setembro de 1952, conforme 
Aviso publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 274, 
de 23 de Novembro de 1973.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de Novembro 
de 2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 235/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 22 de Setembro de 2011, o Conselho Federal dos Negó-
cios Estrangeiros da Embaixada da Suíça comunicou por 
notificação aos Governos dos Estados Membros da Comis-
são Internacional do Estado Civil (CIEC) que o Reino dos 
Países Baixos transmitiu junto do Conselho Federal suíço 
no dia 5 de Outubro de 2010 uma comunicação referente 
à Convenção relativa à troca internacional de informações 
em matéria de estado civil (Convenção CIEC n.º 3), assi-
nada em Istambul, em 4 de Setembro de 1958.

Tradução

No dia 5 de Outubro de 2010, o Reino dos Países Bai-
xos transmitiu ao Conselho Federal suíço a comunicação, 
que segue em anexo, respeitante a uma modificação da 
estrutura do Reino e, em 8 de Setembro de 2011, uma lista 
recapitulativa dos tratados depositados junto do Conselho 
Federal suíço. A presente Convenção é aplicável à parte 
europeia dos Países Baixos desde 27 de Abril de 1962, à 
parte caraíba dos Países Baixos (as ilhas Bonaire, Santo 
Eustáquio e Saba) desde 10 de Outubro de 2010, a Aruba 
desde 1 de Janeiro de 1986, bem como às ilhas Curaçao e 
São Martim desde 10 de Outubro de 2010. Ela também se 
aplicava às antigas Antilhas neerlandesas desde 27 de Abril 
de 1962. Além disso o Reino dos Países Baixos reformulou 
a sua declaração de 4 de Setembro de 1958 nestes termos 
(tradução não oficial a partir do original inglês):

«Tendo em conta a relação que existe do ponto de 
vista do direito público entre a parte europeia dos Países 
Baixos, Aruba, Curaçao, São Martim e parte caraíba 
dos Países Baixos (as ilhas Bonaire, Santo Eustáquio e 

Saba), as expressões ‘metropolitano’ e ‘não metropo-
litano’ referidas na Convenção perdem o seu signifi-
cado original no que toca ao Reino dos Países Baixos, 
considerando -se consequentemente que passam a signi-
ficar respectivamente ‘europeu’ e ‘não europeu’.»

A presente notificação é comunicada pelo Con-
selho Federal suíço, na sua qualidade de depositário 
(www.dfae.admin.ch/depositaire), aos Governos dos Es-
tados Membros da CIEC.

A República Portuguesa tornou -se membro de pleno 
direito da Comissão a partir de 27 de Outubro de 1973. 
Foi admitido na Comissão em 13 de Setembro de 1973, 
por votação unânime, passando a ficar habilitado a fazer 
parte 20 dias depois da votação, nos termos do n.º 3 do 
Protocolo Adicional de 25 de Setembro de 1952, conforme 
Aviso publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 274, 
de 23 de Novembro de 1973.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de Novembro 
de 2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 236/2011
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 22 de Setembro de 2011, o Conselho Federal dos 
Negócios Estrangeiros da Embaixada da Suíça comunicou 
por notificação aos Governos dos Estados Membros da 
Comissão Internacional do Estado Civil (CIEC) que o 
Reino dos Países Baixos transmitiu junto do Conselho 
Federal suíço no dia 5 de Outubro de 2010 uma comuni-
cação referente à Convenção relativa à alteração de nomes 
próprios e apelidos (Convenção CIEC n.º 4), assinada em 
Istambul, em 4 de Setembro de 1958.

Tradução

No dia 5 de Outubro de 2010, o Reino dos Países Bai-
xos transmitiu ao Conselho Federal suíço a comunicação, 
que segue em anexo, respeitante a uma modificação da 
estrutura do Reino e, em 8 de Setembro de 2011, uma lista 
recapitulativa dos tratados depositados junto do Conselho 
Federal suíço. A presente Convenção é aplicável à parte 
europeia dos Países Baixos desde 27 de Abril de 1962, à 
parte caraíba dos Países Baixos (as ilhas Bonaire, Santo 
Eustáquio e Saba) desde 10 de Outubro de 2010, a Aruba 
desde 1 de Janeiro de 1986, bem como às ilhas Curaçao e 
São Martim desde 10 de Outubro de 2010. Ela também se 
aplicava às antigas Antilhas neerlandesas desde 27 de Abril 
de 1962. Além disso o Reino dos Países Baixos reformulou 
a sua declaração de 4 de Setembro de 1958 nestes termos 
(tradução não oficial a partir do original inglês):

«Tendo em conta a relação que existe do ponto de 
vista do direito público entre a parte europeia dos Países 
Baixos, Aruba, Curaçao, São Martim e parte caraíba 
dos Países Baixos (as ilhas Bonaire, Santo Eustáquio e 
Saba), as expressões ‘metropolitano’ e ‘não metropo-
litano’ referidas na Convenção perdem o seu signifi-
cado original no que toca ao Reino dos Países Baixos, 
considerando -se consequentemente que passam a signi-
ficar respectivamente ‘europeu’ e ‘não europeu’.»

A presente notificação é comunicada pelo Con-
selho Federal suíço, na sua qualidade de depositário 
(www.dfae.admin.ch/depositaire), aos Governos dos Es-
tados Membros da CIEC.




